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RELATÓRIO

6. Da Consulta à Procuradoria:

7. Das Demais Peças Processuais:

Cópia de Escalas de Voo(fls. 03, 14 e 15)=

Despacho n'. 1 9/2013/SSO/'RJ (f1. 16)
Exrrato de Lançamento -- SIGEC(fls. 17 a 18)
Despacho de encaminhamento do processo
Extrato de Lançamento -- SIGEC (fls. 22); Junta Recursal (n. 21 );

,":=::=:.t'==n==ülilÉI,:.::::?::: : rH'bã';
Formulário de Solicitação de cópias (fl. 26)

Certidão para ates ag a.ciência:da palas i--/28)fada ao processo administrativo (fl. 27);
Instrumento de procuração (f1. 3ÓL " 6u''
Alas constitutivos da empresa(tls. 37 a 40)

W$$PüúüK KK *.::::::::
Despacho de teprocula dade do recurso interposto datado de 05/04/2013 (fl. 88);
Boleto GRU Simples (f1. 90);

;=:1:i:;;:;
Despacho n'. 00456/201 6/PG/PFANAC/PGF/AG U (fl. 1 06); e
Despacho de distribuição à relatoria (fl. 1 09).
E o Relatório
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VOTO

$Wlunnu=;"
se de suspensão, não

$
quc tiver cessado

(Grifos nossos)

l .., ..;.=u\::s'====.=s='::':: : :si:::=?%'l;: â:';:'=
fevereiro de 1998

a c97)

60800..028083/20t0-98 - Crédito de Multa n
111 LtiC

8ptoccsso n

Contudo, cabe ressal lar que o artigo 8' da Lei revoga as disposições em contrário, ''ainda

aue constantes de lei especial

lei especial.

de Inüação, dando início ao processo

o procedimento administrativo não ülcou

n'laEH$zi:s'::: :':p=n.?'l:=i««" '. --:.".:«

as.

deverá enumerar, expressamente,
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:,:dBll
VOTO

CAELIU©..Wi

dministrativo o Servidor ot.i

1 - tenha interesse difere ou indircto na matéria: \.
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2. DO NIÉRITO,, íd«/nelrríiç'ão du lnuféria .'v'ãn cnlnprf»lelnri de /algas

seguinte:

1.3 Da i'egttlari(laje plocessttal:

CBAer
Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

{.- - Infrações imputáveis à concessionária ou petmissionária de
wiços aéreos:

o) infringir as normas que disciplinam o exercício da profissão de
aeronauta ou de aeroviãrio;
(Grifos nossos)

-....,#==\=\l=: 1:=ez:=u'=t= =::';:::.::==3::=
o do aeronauta, contada
rabalho e hora em que o

mesmo é encerrado. ase domiciliar será contada a partir da hora dc

prevista para o 'nicioráo vaa.iderada encerrada 30 (trinta) minutos

após a parada final dos motores
(Grifos nossos)

Nesse sentido, cumpre observar que a Lei define, claramente, o temo ''folga'

art. 37, jn vc'/ bis

eni seu

JCBTD .. r.:=lÍjajijg%uemljjÉina 5 de 8
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VOTO

prquízo de remuneração,
relacionada com seu trabalho. ''o''" '' qualquer atiwuüQe
tGrjf'os }iossos)

às quais o aeronauta tem direito: seu art. 38, determina o número mínimo de folgas periódicas

!:d n' 7.183/84

SEÇÃO Vll DA FOLGA PERIÓDICA

Art. 38 0 número de folgas não será inf'prior :] 8 cOitO'i meFÍodo- ''-
24 (vinte e quatro) horas por mês. ' ''' -' r'- -uuu- uç

iH El$ B F:nm11: :
(Grifos nossos) erá início após a conclusão do repouso dajornada

aeronauta tem d recto. nonlaa é clara quanto ao número mínimo de folgas regulamentares que o

2.2 ç)titutto às (lltestoes de.raro:

2.3 Qulinto às alegações do intet esstitlo:

-'i':'rH:u =.=i:':.::.:=.:.z':;.i«:::::: n: l=:'":, ...:i:.: :ii:::

U

\.

Art. 34 0 número de folgas não será inferior a 8 (oito) períodos de 24
\ '"v ç quauoJ noras por mês, observada a conclusão do repouso da
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VOTO

R T Quando o tripulante concorrer parcialmente à escala de serviço do
mês v 'ar-se-á a proporcionalidade do número de dias tr&o&lnauu au
úincro de folgas a screnl concedidas

:::RHl$Üil IBllWU';';l

:ll HHH$Plx =:'::i;í

.. ..:. . =;='s.T;. Sr=Hl;L:ÇnH :r;! i:
{ i l)n \micro a sci' aplicada em definitivo:

.l. , ü=: .:Ü:.::=ã==.i,=F.J=H=='.::.:===
instância adnainistrativa.

É o meu voto

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2017
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e CERT]DÃ0
DE JULGAMENTO ASJIN

AUTUAÇÃ0

CERTIDÃO

,.«U.===U=:"E'Ul;:";:::.y:;= : :: FT : l!
Os Membros Julgadores votaram com o Relator.

para as providências da praxe tarja da Assessoria de Julgamento de Autos en] Segunda Instância

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 201 7.

'\.

De acordo.

..J .,.
4:lc,c,J

:;'=:::$$R$HR:::: , ;
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